


















































































































































 

FUNDAÇÃO MIGUEL BATISTA 

CNPJ: 07.618.841/0001-06 

 

OFÍCIO Nº 13/2026 

 

Ao Senhor 

GILMAR MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO 
Secretário da SEPLAG 

Gestor do FDE 

 

Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste informar que estamos 

encaminhando toda a documentação solicitada referente à prestação de contas do Termo de 

Fomento nº 007/2024, cujo valor total do recurso recebido foi de R$ 99.840,00 (noventa e 

nove mil, oitocentos e quarenta reais). 

A execução dos recursos ocorreu em conformidade com o Plano de Trabalho 

aprovado, observando rigorosamente as normas estabelecidas no referido Termo de Fomento 

e na legislação vigente aplicável. Todos os documentos comprobatórios das despesas 

realizadas — incluindo notas fiscais, recibos, comprovantes de pagamento, relatórios e 

demais anexos pertinentes — seguem devidamente organizados e conferidos para análise. 

Informo também que o recolhimento dos recursos não utilizados foi realizado dentro 

do prazo legal, em tempo hábil, conforme as disposições previstas no instrumento celebrado, 

estando o respectivo comprovante de devolução devidamente anexado à presente prestação 

de contas. 

Ressalto, ainda, que houve intercorrência técnica no sistema de internet, a qual 

inviabilizou o envio da documentação referente ao relatório físico-financeiro e seus anexos 

no mesmo dia em que foi efetuado o recolhimento dos recursos, impossibilitando 

temporariamente a inserção das informações na plataforma oficial. 

Esclareço que a situação decorreu de fatores alheios à vontade desta instituição, 

permanecendo toda a documentação devidamente organizada e à disposição para envio 

imediato e regularização tão logo o sistema apresente condições adequadas de 

funcionamento. 

Informamos, ainda, que em cumprimento ao disposto na Cláusula 11ª, §§ 1º e 2º, do 

Termo de Fomento, estamos encaminhando cópias integrais da presente prestação de contas 

à Assembleia Legislativa da Paraíba, bem como ao Gabinete do Deputado Tanilson Soares, 

autor da emenda positiva que viabilizou os recursos ora executados. 

 

 

 



 

Adicionalmente, informamos que a prestação de contas foi devidamente 

disponibilizada no site oficial desta instituição, em observância aos princípios da 

transparência e da publicidade dos atos administrativos. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

Atenciosamente, 

                    

                                                                                       BELÉM-PB, 01 de fevereiro de 2026

. 

 

 

 

 

 

  

 

MÉRCIA CARDOSO DE OLIVEIRA LIMA 

CPF: 042.187.214-40 

PRESIDENTE 
































































































































































































































































































































































